
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlanrento: .lOM A R Cl,Át mfO COn nÊA

PRoJETo DE LEr r.r" O?9 l2oz3.

REGULAMENTA PLACAS INFORMATIVAS

GOLOCADAS EM OBRAS PUBLICAS REALIZADAS

pELo ututttcipto DE AFoNSo ct-Áuoto, PoR

EMpRETTETRAS ou coNcEsstoruÁntas DE

sERVrÇO PUBLTCO.

R cÂuenA MUNtctpAL DE AFoNso clÁuDro, ESTADo Do espíntro sANTo,

DECRETA:

Art. 1o Nas obras públicas realizadas diretamente pelo Poder Público, por empreiteiras

contratadas ou pelas concessionárias de serviço público, será obrigatoria a colocação de

placa informativa sobre o contrato celebrado para a execução da obra, em local proximo ao

de sua realização, sem prejuízo de outras formas de publicidade previstas em legislação

específica.

§ 1' O disposto no caput não se aplica a pequenas reformas, cujo prazo não exceda a 15

(quinze) dias, e o valor não ultrapasse 700 (setecentas) VRAC Valores de Referência do

Município de Afonso Cláudio, quando realizadas diretamente pela Administração.

§ 20 As placas de que trata o caput conterão, no mínimo, as seguintes informações:

| - datas de início e de previsão de conclusão da obra, apresentadas no formato

DD/MM/AAAA.
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ll - identificação da empresa executora ou constar a expressão "Realização direta pela

Prefeitura Municipal de Afonso Claudio";

lV - valor inicial do contrato e acréscimos que venham a ocorrer, no caso de obra de

realizaçáo direta pela Administração constar a dotação orçamentária, e o órgão do governo;

V - endereço e telefone do órgão ou entidade responsável pela fiscalização da obra;

Vl - endereço e telefone do órgão ou entidade junto ao qual o cidadão poderá requerer

acesso aos documentos do processo licitatório e ao contrato, bem como requerer cópia dos

mesmos.

Art. 20 A placa deverá ser colocada em local visível, constando, no mínimo, de 03 (três)

metros de largura por 02 (dois) metros de altura, durante todo o período de realizaçáo das

obras.

Art. 30 As obrigaçÕes constantes nesta lei deverão ser expressas no edital de licitação e

exigidas como forma de cumprimento do contrato.

Art.40 O descumprimento do estabelecido na presente lei, incorrerá na aplicação de multa

diária, quando se tratar de obras públicas realizadas por empreiteiras contratadas ou pelas

concessionárias de serviço público.

§ 1o A multa diária corresponderá a importância de 200 (duzentas) VRAC Valores de

Referência do Município de Afonso Cláudio, ate o limite de 30 dias corridos.
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lll - número do contrato administrativo ou processo licitatório correspondente;
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§ 2o Decorridos os dias determinados para multa diária, sem que haja correção da

irregularidade, poderão ser impostas outras penalidades, inclusive a suspensão do contrato.

Art.50 No caso em que o executor das obras públicas Íor diretamente o Poder Público, o

descumprimento do estabelecido na presente lei, submeterá o Prefeito Municipal a aplicação

da penalidade do artigo 57, Vll da Lei Orgânica Municipal.

Plenárlo Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, 2,'tr de .rúíúno de ar ,,_\ ô â.
a' {_l f t. )

("^/" A f)
ÀPAULO AP

,Lz.: l\ t "4RECIDO THEREZA

Vereador
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Art.6o Esta lei entre em vigor na data da sua publicaçâo.
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JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário esta proposição, onde objetiva-

se criar no âmbito do município de Afonso Cláudio a obrigatoriedade da colocação de placa

informativa sobre o contrato celebrado para a execuçáo da obra, em local próximo ao de sua

realização, sem prejuízo de outras formas de publicidade previstas em legislação específica.

O dever de transparência dos atos públicos está inserido não somente no texto

Constitucional e nas leis de regência, mas, está, principalmente inserido na realidade da

população, hoje o contribuinte quer saber, e tem o direito de saber, onde o seu dinheiro está

sendo empregado, de que forma está sendo empregado, por isso, nada mais íntegro, do que

o Poder Público fornecer informações pormenorizados acerca das obras públicas do

município de Afonso Cláudio.

Ao garantir a transparência, está não só cumprindo a legislação, está principalmente, dando

efetividade e conhecimento da sua atuação a toda população Afonsoclaudense.

Por todo demonstrado, este Vereador espera contar com o indispensável apoio dos demais

pares para aprovação do presente projeto.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, ?.Y de , 
"ríÍí!

de 2O 3

(**1ffi,*,k3í
Vereador
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